
 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ___ ao 

Projeto de Lei 32/2020, que trata do 

orçamento do município de Santo 

André para o exercício de 2021. 

 

Senhor Presidente: 

Submetemos à superior apreciação do Plenário, a seguinte: 

 

EMENDA Nº ___ AO PROJETO DE LEI 32/2020 

PROTOCOLO Nº ____/2020 

 

A dotação abaixo especificada, constante do projeto de lei 32/2020, será criada/suplementada no 

valor abaixo, expresso em reais, de acordo com o orçamento programa do município de Santo André 

para o exercício de 2021: 

DOTAÇÃO: 27.01.27.812.0019.2059 

 

Natureza da despesa: 33.50.43 

Subvenção social 

Valor: (+) R$ 33.000,00 

 

Os recursos necessários para a cobertura da despesa decorrente desta emenda serão provenientes 

da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

DOTAÇÃO: 39.01.04.122.0033.2087 

 

Natureza da despesa: 33.50.43 

 

Valor: (-) R$ 33.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda tem como objetivo subsidiar a Instituição Cidade dos Meninos 

Maria Imaculada, localizada na Rua Batávia nº 280, Parque Novo Oratório, em Santo André, C.N.P.J. 

- 15.542.175/0001-06, para a realização de manutenção predial e reformas necessárias, visando 

melhorar a qualidade do serviço ofertado.  

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", __ de _________ de 2020. 

 

WAGNER LIMA 

Vereador 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003200370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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